
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0003811-26.2023.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
 
O 3º Tabelionato de Notas e Protestos de Titulos - Comarca de

Lages, comunicou, por meio do documento (6901628), sobre suposta falsificação de
Reconhecimento de Assinatura ocorrida neste Estado de Santa Catarina.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 1 (6239284 do SEI 0014940-
62.2022.8.24.0710), que delegam atribuições de atos ordinatórios aos servidores do
Núcleo IV (Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se
dê conhecimento do fato ocorrido  às Corregedorias dos demais Estados, para
cumprimento do artigo 63-A do Código de Normas desta Corregedoria.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Informo ser desnecessário comunicar-nos sobre as medidas adotadas.
 

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 26/01/2023, às 20:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 6907589 e o
código CRC E27D5E89.
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Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue anexo comunicação sobre falsificação de reconhecimento de assinatura de nossa 

Serventia na cidade de Castro-PR, já foram informadas as demais serventias de Santa 

Catarina e ao Diretor do Foro desta cidade de Lages.












